
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severon Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

Processo
NOTIFICAÇÃO N" tt7 12022 Fls.

Rubrica €r-

À Empresa

A PER.E,IRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ n" : I 6.7 93.035/000 1 -65

Rua Sussego, 752, Quadral6 Conjunto Sorriso da Manhã, Bairro Guanabara -
Colinas/MA, CEP 65.690-000

apxconstrucoesch(@outlook. com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILI'|ADA
em processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços de n" 006/2022. cuio

objeto e a contrataç'ão de empresa especializada na presíação de serviços de implantação

rle pavimentação em hloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com

o Convênio n' 910758/2021 CODEVASF;

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURÍDICO No

l512OOll2O22, que segue em anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do

Município de Bom LugariMA opinou pela declaração de nulidade do Processo

Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços n'00612022). sob a justificativa de

que o Proj eto Básico da Tomada de Preços n'00612022, contempla, equivocadamente^ os

serviços ret'erentes à Meta 01 do ref'erido Convênio, qual seja. a elaboração de projeto

teclico executivo, para alérn da execução dos serviços de pavimentação em bloco

interlravado (Meta 02), no Município de Bom Lugar, vez que os serviços constantes na

Meta 01. já haviam sido contratados por meio do processo de Dispensa de Licitação no

01012022,<> que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do mesmo objetu:

CONSIDERANDO que o art.49, §3o, da Lei no 8.666193 assegura o direito

à ampla defesa e ao contraditório aos interessados, em fàce da anulação da licitação por
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.400 I OOOL-O4

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento,

NOTIFICA-LA para apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no

PARECER JURÍDICO supracitado (em anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste. esta

Administração Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no

200700112022 (Tomada de Preços n" 00612022).

Bom Lugar/MA, em l6 de dezembro de2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
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C6101123,15:24

ffiry ümai[

NOTTFTCAÇÃO TP 006t2022

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>
Para: Antonio pereira <APXCONSTRUCOESCH@outlook.com>

Gmait - NoTtFtcAÇÃo ÍP 00612022

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

16 de dezembro de 2022 às 14:28

Boa tardel

Seguem em anexo:

1. NOTIFICAÇÃO acerca da nulidade do Processo Administrativo 2OO7OO112022 (Tomada de Preços 00612O22) com
abertura de prazo para contrarrazões por parte das empresas com documentação outrora habilitada.

2. PARECER JURÍDICO.

2 anexos

rl NOT|FICAÇÃO - eRX.pAt
996K

f, PARECER - NULIDADE TP0062022.pdf
1 806K

Rubrica: €,-.
À-q*cFls.:

Antonio pereira <apxconstrucoesch@outlook.com>
Para: PRE FEITURA M UNICI PAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

Recebido.

Att,

APX CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES

17 de dezembro de 2022 às 10..20

Ç*N5r RrJÇÕ§5 E rSÇÀÇ*§ S

A. PEREIRA NASGIMENTO FILHO - EPB

CNPJ no. 16.793.03510001 -65

E-mail: apxconstrucoesch@outlook.com

De: PREFEITU RA tvl U N lCl PAL BOtvl LU GAR <pmbllicitacao@grnail.com>
Enviado: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 t4:28
Para : Anton io pe rei ra <APXCON STR U CO ESCH@outlook.com>
Assunto: NOTI FICAçÃ O ÍP 006 /2A22

ITexto das mensagêns ânleriorês ocultoj

flttps:/lÍrail.google.com/mail/u/0/?ik=b8431d6aOt6r;s\/=pt&seãrch=all&permthid=thread-a%3A19063752065562548698&simpl=msg-a%3Ar90587... 111
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

NonFlcAÇÃo No 1't7 tzozz Processol ,
FIS.: +r
Rutrrica: 

--Ê=--.A Empresa
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO
CNPJ n": 16.793.035/0001 -65
Rua Sussego, 152, Quadral6 Conjunto Sorriso da Manhã, Bairro Guanabara - Colinas/MA, CEP
65.690-000
a p xco n strr-r csç-s-ch @o ul loo k. co m

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA em processo licitatorio
realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco inteftravado, no
município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio no 910758/2021 - CODEVASF;

CoNSIDERANDO que nos termos do PARECER JURíDICO No 151200112022, que segue em
anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração

- de nulidade do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no 00612022), sob a
justificativa de que o Projeto Básico da Tomada de Preços no 00612022, contempla, equivocadamente, os

serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto tecnico executivo,
para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado (Meta 02), no MunicÍpio de

Bom Lugar, vez que os serviços constantes na Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo

de Dispensa de Licitação no 010/2022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do

mesmo objeto,

CONSIDERANDO que o art. 49, §3", da Lei no 8.666/93 assegura o direito à ampla defesa e ao
contraditorro aos interessados, em face da anulação da licitação por ilegalidade;

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento, NOTIFICA -LA para

apresentar manifestação aos fatos é fundamentos expostos no PARECER JURíDICO supracitado (em

anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta Administração
Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no

006t2022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembro de 2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Assinado eletronicamente por: Marrene silva Miranda 
"tir;l:1r1."1;"ffi.ÍÍf,ffi:J*r1"r,1",5"?l#:,rffiírl.,rT;Suu m

URBANTSMO, TRANSPORTES E TRÂNSrO - SETOR DE LICITAçÃO -
NOTTFICAçÃO: OOATZOZZ
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

Processo: zootool llpza
Fis. +9

NOTTFTCAÇÃO N" 118/2022 Rubrical_ Ç-

A Empresa

H T CONSTRUCOES EIRELI

CNPJ n" : 2l .404.0961 0001 -23

Rua do comércio, n" 103, centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, cEp 65.413-000

empresahtconstrucoes(@ gmail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA
em processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022" cujo
objeto é acontraÍação de empresa especializada na presÍação de serviços de implantação
de pavintenlação em bloco inÍertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com
o L'onvênio n'910758/2021 - CODEVASF;

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURÍDICO No
1512001 12022, que segue em anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do
Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração de nulidade do Processo
Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços n" 00612022), sob a justificativa de
que o Projeto Básico da Tomada de Preços n'00612022, contempla, equivocadamente, os
serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto
tecnico executivo, para alem da execução dos serviços de pavimentação em bloco
intertravado (Meta 02). no Município de Bom Lugar, vez que os serviços constantes na
Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo de Dispensa de Licitação no

01012022, o que gerou uma duplicidade de contrataçáo paraa execução do rnesmo objeto;

CONSIDERANDO que o arr. 49, §3', da Lei no 8.666193 assegura o direito
à ampla defesa e ao contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por
ilegalidade;

I



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
c.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento.

NOTIFICA-LA para apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no

PARECER JURÍDICO supracitado (em anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da presente Notifi cação.

Caso o ptazo concedido seja excedido sem que aNotificada se manifeste, esta

Administração Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no

200700112022 (Tomada de Preços n' 00612022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembrc de2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
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O6101i23,15:24

2 mensagens

Gmair- NOTTF|CAÇÃO TP 00612022

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>M Snn*íl

NOTTFTCAÇÃO TP 0A6t2022

J, 2

Fls

Rtrtrlicai

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>
Para : empresahtconstrucoes@gmai l.com

16 de dezembro de 2022 às 14:29

Boa tarde!

Seguem em anexo:

1. NOTIFICAÇÃO acerca da nulidade do Processo Administrativo 2007001/2022 (Tomada de Preços 006/2022) com
abertura de prazo para contrarrazões por parte das empresas com documentação outrora habilitada.

2. PARECER JURíDICO.

2 anexos

ü

ü

PARECER - NULIDADE TP0062022.pdf
1 806K

NOTIFICAÇÃO - X r.pAt
990K

HT Construçóes <empresahtconstrucoes@gmail.com>
Para: PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

17 de dezembro de 2022 às 13:40

Estamos respondendo este para confirmar o recebimento de tal aviso, e aproveitamos para informar esta Comissão
Permanente de Licitação/CPl, que nossa empresa não tem interesse em entrar com recurso contra a nulidade do
processo, até porque, o parecer jurídico está amparado pela Lei. Federal no8.666/93.
[Texto das ry]ensagens anleriores ocultol

https:iimail.google.com/mailiulol?ik=b8431d6ad1gr;"p=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1316884473099559071&simpl=msg-a%3Ar-7747... 111



SECRETARIA MUNICTPAL DE OBRAS,

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda -CPF '-".171.463-"" em 16t12t212218:38:54 - lp com n': 192.168.0.106
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=1 795

NOTIFICAÇÃO No 118t2022
Pmcetro: -al.jf.N:4--
!' !). .

Ruhrical rB--
A Empresa
H T CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ n": 21.404.096/0001 -23
Rua do Comércio, n" 't03, Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP 65.413 -000
empresahtconstrucoes@ gmail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA em processo licitatório
realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco interÍravado, no
município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio no 910758/2021 - CODEVASF,

GONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURíD|CO No 1s12oo1tzoz2, que segue em
anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaraçãode nulidade do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços.no 00612022), sob a

- justificativa de que o Projeto Básico da Tomada de Preços no 00612022, contempla, equivocadamente, os
serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto técnico executivo,
para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado (ÍtIeta 02), no tt/unicípio de
Bom Lugar, vez que os serviços constantes na lvleta 01, já haviam sido contratados por meio do processo
de Dispensa de Licitação no 01 012022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do
mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o art. 49, §3o, da Lei no 8.666/93 assegura o direito à ampla defesa e ao
contraditorio aos interessados, em face da anulação da licitação por ilegalidade;

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento, NOTIFICA -LA para
apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no PARECER JURíDICO supracitado (em
anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta Administração
PÚblica procederá com a anulação do Processo Administrativo no 2007001t2022 (Fomada de Preços no
006t2022).

Bom LugariMA, em 16 de dezembro de 2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Eí\ÉEffi

oÉnlo oFtctAL - uúueRo: 2t1tzo2z - 16na2ozzl. TÊRCE|EO§, I

- SETOR DE LrGrrAçÃO -
NOT|FICAçÃO: OO6IZOZZ

wmr.boml u gar.ma.g ov. br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.400 I OOOL-O4

Proces

Fls.:

NOTIFICAÇÃO N" 119t2022
Rubrica:

A Empresa

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ n" : 7 4.7 95.6901 0001 -27

Rua 0l Quadra 04 Lote 19 no 19, Colinas Park II - Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-

000

j fconstrucoes.proj etos@gmail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA
em processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação

de pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com

o Conttênio n'910758/2021 - CODEVASF;

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER ruRÍDICO No

151200112022, que segue em anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do

Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração de nulidade do Processo

Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços n" 00612022), sob a justificativa de

que o Projeto Básico da Tomada de Preços n'00612022, contempla, equivocadamente. os

serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto

tecnico executivo, para alem da execução dos serviços de pavimentação em bloco

intertravado (Meta 02), no Município de Bom Lugar, vez que os serviços constantes na

Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo de Dispensa de Licitação no

0lol2\22,o que gerou uma duplicidade de contratação paraaexecução do mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o art. 49, §3o, da Lei no 8.666193 assegura o direito

à ampla deÍ'esa e ao contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por

ilegalidade;
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

Rubrica

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento.

NOTIFICA-LA para apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no

PARECER JURÍDICO supracitado (em anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da presente Notifi cação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta

Administração Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no

200700112022 (Tomada de Preços n" 00612022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembro de 2022.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

'+oo ' ,az-L



06101123, 15:24

M §mail

NOTTFTCAçÃO TP o}6t2o22
1 mensagem

PREFEITU RA MUNIGIPAL BOM LUGAR <pmbll icitacao@gmail.com>
Para: J F CONSTRUçÕfS <jfconstrucoes.projetos@gmail.com>

Gmair- NOTTFTCAÇÀO rP AA6D022

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

Fls. n
Rubris,a:

16 de dezembro de 2022às 14:29

Boa tarde!

Seguem em anexo:

1. NOTIFICAÇÃO acerca da nulidade do Processo Administrativo 2OO7OO112022 (Tomada de Preços AA612O22) com
abertura de prazo para contrarrazôes por parte das empresas com documentação outrora habilitada.

2. PARECER JURíDICO.

2 anexos

t
13

PARECER - NULIDADE TP0062022.pdf
1 806K

NOTTFICAÇÃO - l r.pat
1010K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b8431d6rOfgu;sv/=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8029404073083819157&simpl=msg-a%3Ar26963.. 1i1



SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

NortFtcAçÃo No'li9t2o22 proCeSSo:Zp.O_f oo\/*
írs.: lq?a
Rubrica: trA Empresa

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA
CNPJ n': 1 4.795.69010001 -27
Rua 01 Quadra 04 Lote 19 n" 19, Colinas Park ll - Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000
jfconstrucoes. projetos@g mail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA em processo licitatorio
realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de seruiços de implantação de pavimentação em bloco interlravado, no
município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio no 910758/2021 - CODEVASF;

CoNSIDERANDO que nos termos do PARECER JURíDICO No 151200112022, que segue em
anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração
de nulidade do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no 00612022), sob a
justificativa de que o Projeto Básico da Tomada de Preços no 00612022, contempla, equivocadamente, os\- serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto técnico executivo,
para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado (Meta 02), no Ívlunicípio de
Bom Lugar, vez que os serviços constantes na Meta 0í, já haviam sido contratados por meio do processo
de Dispensa de Licitação no 01012022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do
mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o art. 49, §3o, da Lei no 8.666i93 assegura o direito à ampla defesa e ao
contraditorio aos interessados, em face da anulação da licitação por ilegalidade;

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento, NOTIFICA -LA para
apresentar manifestação aos fatos ê fundamentos expostos no PARECER JURíDICO supracitado (em
anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta Administração
Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no 200700112022 (fomada de Preços no

006t2022).

Bom LugariMA, em 16 de dezembro de2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

URBAN|SMO, TRANSPORTES E TRÂNSIrO - SETOR DE LlClrAçÃO -

NOTIFICAçAO: OOEt2o22

Assinadoeletronicamentepor: MarlenesrlvaMiranda -CPF.*-".171.463-*'em1611212022 18:38:54-lPcomn': 192'168.0.'106
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 795
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.400 I OOOL-O4

?9L

Fts.; l1Aa
Rtrbrica: *-

NOTIFICAÇÃO N' 120t2022

A Empresa

L M ENGENHARIA EIRELI

CNPJ n" : 27.351.940/0001-81

Rua Jose Ribamar de Sousa, no 680, Bairro São José - Pastos BonsAvIA, CEP 65.870-

000

I emee n genhari a(@hotmai l. com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA
em processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços de n' 00612022, ctlo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação

de pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com

o C'onvênio n'910758/2021 - CODEVASF:

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURÍDICO No

151200112022, que segue em anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do

Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração de nulidade do Processo

Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços n'00612022), sob a justificativa de

que o Projeto Básico da Tomada de Preços n'00612022, contempla, equivocadamente. os

serviços referentes à Meta 0l do referido Convênio, qual seja. a elaboração de projeto

tecnico executivo, para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco

intertravado (Meta 02). no Município de Bom Lugar, vez que os serviços constantes na

Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo de Dispensa de Licitação no

01012022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do mesmo objeto:

CONSIDERANDO que o aÍt. 49, §3o, da Lei no 8.666193 assegura o direito

à ampla defesa e ao contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por

ilegalidade;

MÔ



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

Fls. trlqJ.

O Município de Bom Lugar/MAo vem por meio do presente instrumento,

NOTIFICÁ-LA para apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no

PARECER JURÍDICO supracitado (em anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da presente Notifi cação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se maniÍêste, esta

Administração Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no

200700112022 (Tomada de Preços n' 00612022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembro de2022.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

,)
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M §mmi[ PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

NOTTFTCAçÃO TP 006t2022
1 mensagem

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com> 16 de dezembro de 2022 às 14'.30

Para : lemeengenharia@hotmail.com

Boa tarde!

Seguem em anexo:

1. NOTIFICAÇÃO acerca da nulidade do Processo Administrativo 2A0700112022 (Tomada de Preços 006/2022) com
abertura de prazo para contrarrazôes por parte das empresas com documentação outrora habilitada.

2. PARECER JURíDICO.

2 anexos

?l

ü

PARECER - NULIDADE TP0062022.pdf
1 806K

NOTTFTCAçÃO - lU.pOr
982K

Ruhrrcat- @
Fls

htrps://mail.google.com/mail/ul0l?ik=b8431d6r6161is\,v=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar-2717O79576399435525&simpl=msg-a%3413680.. 1i1



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

NolFtcAÇÃo uo l2otzozz Proce

Fls.:

Ruilica: e-
A Empresa
L M ENGENHARIA EIRELI
CNPJ n''. 27 .351.940/0001 -81
Rua José Ribamar de Sousa, n' 680, Bairro São Jose - Pastos Bons/MA, CEP 65.870-000
lemeengenharia@hotmail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA em processo licitatorio
realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco inteftravado, no
município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio no 910758/2021 - CODEVASF;

CoNSIDERANDO que nos termos do PARECER JURíDICO No 151200112022, que segue em
anexo à presente Notificação, a Assessoria Jurídica do Ít/unicípio de Bom Lugar/MA opinou pela declaração
de nulidade do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no 00612022), sob a
justificativa de que o Projeto Básico da Tomada de Preços no 00612022, contempla, equivocadamente, os

v-
serviços referentes à trleta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto tecnico executivo,
para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado (Meta 02), no Município de

Bom Lugar, vez que os serviços constantes na Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo

de Dispensa de Licitação no 01012022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do

mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o art. 49, §3o, da Lei no 8.666/93 assegura o direito à ampla defesa e ao

contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por ilegalidade;

O Município de Bom Lugar/MA, vem por meio do presente instrumento, NOTIFICA -LA para

apresentar manrfestação aos fatos é fundamentos expostos no PARECER JURíDICO supracitado (em

anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta Administração
Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no 200700112022 (Íomada de Preços no

006t2022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembro de 2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Assinado eretronicamente por. Marrene sirva Miranda 
""i,;lllr1:.;;"m%Ííi:ã:J;ffiÍ.,,,;;i#:,,ffiírr??==irSS m
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

aoo+oo| lJ.a>L
re.:- -.Lj-t.!!---

NOTTFTCAÇÃO N', 121t2022 Rrrhir;a:

À Empresa

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA ME

CNPJ n" : 37 .382.431 I 0001 -7 0

Rua F, Quadra 18, no 09, Bairro Jardim Turu, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000

rrasses sori a I 00 6 @gmai l. com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA
em processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços de n" 006/2022, cujo

objeto e acontratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação

de pavimentação em bloco inlertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com

o Convênio n" 910758/2021 - CODEVASF;

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURÍDICO No

151200112022, que segue em anexo à presente Notif,rcação, a Assessoria Jurídica do

Município de Bom Lugar/MA opinou pela declaração de nulidade do Processo

Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços n'00612022), sob a justificativa de

que o Projeto Básico da Tomada de Preços n'00612022, contempla, equivocadamente, os

seruiços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto

técnico executivo, para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco

intertravado (Meta 02), no Município de Bom Lugar, vez que os serviços constantes na

Meta 01, já haviam sido contratados por meio do processo de Dispensa de Licitação no

01012022, o que gerou uma duplicidade de contrataçáo para a execução do mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o aÍt.49, §3o, da Lei no 8.666193 assegura o direito

à ampla defesa e ao contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por

ilegalidade;

IW



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

Prc,ce:lsol

Riihrica

O Município de Bom Lugar/MAo vem por meio do presente instrumento,

NOTIFICÁ-LA para apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no

PARECER JURÍDICO supracitado (em anexo), no pÍazo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste. esta

Administração Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no

200700112022 (Tomada de Preços n" 00612022).

Bom Lugar/MA, em 16 de dezembro de2022.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

, z*z
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NOT|FTCAÇÃO TP 006t2022
1 mensagem

Gmail - NOTIFICAÇAO TP 00612022

PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>

7

Fls.:

Rtrblica

PREFEITU RA MUNICIPAL BOM LUGAR <pmbllicitacao@gmail.com>
P ar a'. lv anilza Sousa < rrassessoria 1 006@ gma i l. com>

16 de dezembro de 2022 às 14:30

Boa tardel

Seguem em anexo:

1. NOTIFICAÇÃO acerca da nulidade do Processo Administrativo 2OO7OO112022 (Tomada de Preços OAGI2O22) com
abertura de prazo para contrarrazÕes por parte das empresas com documentação outrora habilitada.

2. PARECER JURíDICO.

2 anexos

111
PARECER - NULIDADE TP0062022.pdf
1 806K

-1 NOT|FICAÇÃO - RR.pdf
-J í015K

https://mail.google.com/mail/ul0l?ik=b8431d6ad1gu;su/=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar-525579542638'1427104&simpl=msg-a%3Ar-3214.. 1,1



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

NolFrcAçÃo N'lzltzozz Processo: zoo tooJl tp zL
Frs.r lqí+
Rubrica: ú7-

A Empresa
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA ME
CNPJ n" : 37 .382.431 /0001 -70
Rua F, Quadra 18, n' 09, Bairro Jardim Turu, São José de Ribamar/tVA, CEP 65.110 -000
rrassessorial 006@gmail.com

CONSIDERANDO que a empresa Notificada foi declarada HABILITADA em processo licitatorio
realizado na modalidade Tomada de Preços de no 00612022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco inbrtravado, no
município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio no 910758/2021 - CODEVASF,

CONSIDERANDO que nos termos do PARECER JURíDICO No 151200112022, que segue em
anexo à presente Notificação, a Assessoria JurÍdica do ÍMunicÍpio de Bom Lugar/MA opinou pela declaração
de nulidade do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no 00612022), sob av justificativa de que o Projeto Básico da Tomada de Preços no 00612022, contempla, equivocadamente, os
serviços referentes à Meta 01 do referido Convênio, qual seja, a elaboração de projeto técnico executivo,
para além da execução dos serviços de pavimentação em bloco intertravado (tt/eta 02), no Município de
Bom Lugar, vez que os serviços constantes na Ít/eta 01, já haviam sido contratados por meio do processo
de Dispensa de Licitação no 01012022, o que gerou uma duplicidade de contratação para a execução do
mesmo objeto;

CONSIDERANDO que o art. 49, §3o, da Lei no 8.666/93 assegura o direito à ampla defesa e ao
contraditório aos interessados, em face da anulação da licitação por ilegalidade;

O Município de Bom Lugar/ttlA, vem por meio do presente instrumento, NOTIFICA -LA para
apresentar manifestação aos fatos e fundamentos expostos no PARECER JURíDICO supracitado (em
anexo), no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da presente Notificação.

Caso o prazo concedido seja excedido sem que a Notificada se manifeste, esta Administração
Pública procederá com a anulação do Processo Administrativo no 200700112022 (Tomada de Preços no

006t2022).

Bom Lugar/filA, em 16 de dezembro de 2022

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Assinado eletronicamente por: Marlene Sílva Miranda - CPF ---.171.463-"* em 161121202218:38:54 - lP com n": 192.168.0.106
Autenticação em : www.bomlugar.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=1 795
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